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ATA DA _z.= REUNIÃO ORDINÁRIA, EM CARÁTER SOLENE PELOS 30 ANOS DE
FUNDAÇAO DA TV ASA BRANCA, DO zº PERIODO LEGISLATIVO DA CAMARA
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2021.

- Aos dezoito (18) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 10
horas e 30 minutos, em sua sede própria, localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nesta
Cidade de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou—se a segunda (2.ª) Reunião do
2.º (segundo) Periodo Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de Garanhuns,

.' sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado pelo Vereador
Alcindo de Melo Correia e pela Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, que atuaram
como 1.º e 2.ª Secretários, respectivamente. Compareceram os seguintes Vereadores:
Senivaldo Rodrigues Albino, Darliane Mendes Rodrigues Lira, Bruno Rafael Ferreira dos
Santos, José Juca de Melo Filh'o, Luzia Cordeiro da Silva, Cláudio Umberto Bispo Triunfo,
Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Magda Alves de Melo, Thiago Paes Espíndola, Fany Lilian
Marcos Bemal, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Damásio Cardoso de Farias, Gerson José
de Carvalho Souza Filho. Matheus Santos Martins de Araújo, Alcindo de Melo Correia e
Maria Nelma Carvalho da Costa. Registrando-se a ausência do Vereador Eni/an Pereira
Pita. Havendo número legal, O Senhor Presidente declarou a presente Reunião aberta em
nome de Deus, convidou todos para ouvirem de pé trecho do Hino de Garanhuns. Em
seguida, convidou a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa para fazer a leitura de um
trecho da Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os presentes em pé, e a Vereadora
Magda Alves de Melo, para fazer a leitura de um trecho da Constituição Brasileira.
Continuando, O Senhor Presidente solicitou que os Vereadores Luiz Roldão Sobrinho
Segundo e Maria“ Nelma Carvalho da Costa recepcionassem OS convidados para
comporem 0 "Dispºsitivo de Honra da Câmara de Vereadores. Compareceram os
seguintes convidados: Senhora Mariana Fausto Rodrigues, Executiva de Contas da TV
Asa Branca; Senhor José Jaime da Silva, Gerente de Projetos da TV Asa Branca; Senhor
Saullo Paes, Colunista Social; Senhor Gedécio Barros de Almeida, Secretário Municipal
de Governo; Senhor Ronaldo César Carvalho, Secretário Municipal de Comunicação;
Senhor Carlos Tevano, Secretário Municipal de Juventude, Esporte e 'Lazer; Senhora
Eliane Madeira., Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos; Senhor
Acácio Godoy, Secretário Municipal de Administração; Senhor Luiz Gonzaga de Lima,
artista; SenhorCayo Filipe Oliveira Albino, Secretário Geral da CODEAM; SenhorMarceu
Fernandes Nogueira, Assessor dO Prefeito; Senhor Sivaldo Rodrigues Albino, Prefeito;
Senhora Sandra Albino, Secretária Municipal de Cultura; Senhor Rodolpho Almeida de
Melo; Senhor Sinval Rodrigues Albino, Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras. Em&
seguida, foi exibido um video em homenagem aos 30 (trinta) da TV Asa Branca. '
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Prosseguindo, da Tribuna da Câmara, passou a fazer uso da palavra o Vereador Alcindo
de Melo Correia, autor do Requerimento, que concede Voto de Aplausos aos 30 (trinta)
anos de fundação da TV Asa Branca, saudou a todos os convidados, Vereadores,
Vereadoras, público presente e on-Iine. Disse, ainda, que é um momento único e que está
muito feliz em poder homenagear "uma emissora tão importante para a nossa região, pois
temrelevantes serviços prestados ao longo desses 30 (trinta) anos. Logo após, foi feita a
entrega do Voto de Aplausos. Neste momento, passou a fazer uso da palavra a Senhora
Mariana Fausto, representando a emissora TV Asa Branca. Da Tribuna da Câmara, a
Senhora Mariana Fausto disse está bastante emocionada com esta homenagem.
Agradeceu-a todos que acreditam no trabalho honesto e imparcial desta emissora, em
especial, ao Vereador Alcindo de Melo Correia. Destacou que o suceSso da TV Asa
Branca é, também, refletido no desenvolvimento de toda a região. Neste instante,
assumiu a Presidência o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo. Da Tribuna da
Câmara, passou a fazer uso da palavra o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny
Albino), que saudou a todos. Destacou o papel fundamental da TV Asa Branca para o
desenvolvimento do Agreste Meridional e de todo o Estado Pernambucano. Para finalizar,
parabenizou a todos que fazem a TV Asa Branca e convidou os representantes da TV
Asa Branca para receberem placa comemorativa aos seus 30 (trinta) anos de fundação.
Em seguida, o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino) voltou a assumir a
Presidência. Franqueada a palavra ao Senhor Sivaldo Rodrigues Albino, Prefeito deste
Município que, da Tribuna da Câmara, saudou cada um dos Vereadores, Vereadoras,
representantes da TV Asa Branca, público presente e on—Iine. Disse que está muito feliz
em poder participar mais uma vez de uma grande homenagem, pois esta emissora
representa desenvolvimento para nossa região. Parabenizou o Vereador Alcindo de Melo
por esta justa honraria. Destacou a. parceria entre a TV Asa Branca e a Cidade de
Garanhuns na cobertura de importantes eventos, levando o nome de Garanhuns para
todo o país. Para finalizar, parabenizou a todos que compõem esta emissora. Em '

seguida, o Senhor Presidente determinou um intervalo de 05 (cinco) minutos para que
[fosse feito o registro desse momento. Prosseguindo, o Senhor Presidente passou a
palavra a Segunda Secretária, para a leitura da Ata da Reunião anterior. Foi aprovada,
por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 1.ª Reunião Ordinária do Segundo Periodo
Legislativo de 2021. Neste momento assumiu a 1ª Secretaria a Vereadora Maria Nelma
Carvalho da Costa e a Presidência o Vereador Matheus Martins Santos de Araújo.
EXPEDIENTE: logo após, foi passada a palavra a Primeira Secretária, para a' leitura do
Expediente. Constou do Expediente: Ofício n.º 0438/2021, do Gabinete do Prefeito, que
solicita a esta Casa, de acordo com o disposto no Art. 72 da Lei Orgânica Municipal, a
devida aprovação do seguinte nome para a administração do Distrito/Sub—Prefeitura de
São Pedro: _Armando Domingos de Melo; Oficio n.º 0430/2021, do Gabinete do Prefeito,
que encaminha para apreciação por essa Egrégia Casa, as Leis Ordinárias Municipais de
n.ºs 4.811; 4.812 e 4.813/2021, e, os Vetos de nº 016 e 017/2021; Veto n.º_016/2021, da
Prefeitura Municipal de Garanhuns, que trata sobre Veto Integral opósto ao Projeto de Lei
nº 022/2021, oriundo do Poder Legislativo Municipal de Garanhuns; Veto nº 017/2021, *

da' Prefeitura Municipal de Garanhuns, que trata sobre Veto Parcial oposto ao Projeto de &)Lei. nº 084/2021, no inciso “V" do artigo 4º, originado do Poder Legislativo Municipal de
Garanhuns; Oficio nº 0316/2021, do Gabinete do Prefeito, que encaminha a este Poder
Legislativo Municipal, Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 2º
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Bimestre do exercício de 2021 e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 1º quadrimestre
de 2021, que foram elaborados em cumprimento ao 5 3º do art. 165 da Constituição da
República e às disposições da Lei Complementar n.º 101, de 2000, na conformidadedo
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 11ª edição para 2021, da Secretaria do
Tesouro Nacional (STN), aprovado pela Portaria n.º 375, de 08 de julho de 2020, para ser

' publicado na Câmara de Vereadores; Ofício n.º 0396/2021, do Gabinete do Prefeito, que
encaminha a este Poder Legislativo Municipal as Leis Ordinárias Municipais de n.ºs 4.802
a 4.805 de 2021, já sancionadas por este Poder Executivo Municipal; Oficio nº
0386/2021, do Gabinete do Prefeito, que encaminha a este Poder Legislativo Municipal as
Leis Ordinárias Municipais de n.ºs 4.799 a 4.801 de 2021, já sancionadas por este Poder
ExecutivoMunicipal; Oficio nº 0428/2021, do Gabinete do Prefeito, que encaminha a este
Poder Legislativo Municipal as Leis Ordinárias Municipais de n.ºs 4.809 e 4.810 de 2021,
já sancionadas por este Poder Executivo Municipal; Memorando n.º 018/2021, do,
Gabinete do Vereador Erivan Pereira Pita, que apresenta justificativa de ausência à 2ª
Reunião Ordinária do 2º Periodo Legislativo, realizada dia 18 de agosto do corrente ano,
por motivos de saúde familiar, pois o parlamentar vem acompanhando sua mãe em
procedimentos médicos; Pareceres n.ºs 066, 067, 068 e 069/2021, da Comissãovde
Legislação, Justiça e Redação de Leis, favoráveis aos Vetos Parciais nº 010, 011 e
012/2021 e Veto Total nº 013/2021, respectivamente; Pareceres n.ºs 070 e 071/2021, da
Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis, favoráveis aos Projeto de Lei nº
136/2021 e aos Projetos de Lei n.ºs 019, 129, 133, 123, 124 e 125, r ctivamente;
Pareceres nº 072 e 073/2021, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis,
favoráveis aos Projetos de Resolução nº 043 e 044, respectivamente; Parecer Conjunto
nº 016/2021, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de Finanças e
Orçamento;,Parecer Conjunto n.º 062/2021, das Comissões de Legislação, Justiça e
Redação de Leis; e de Saúde e Assistência Social, favorável ao Projeto de Lei nº
079/2021; Parecer Conjunto nº 063/2021, das Comissões de Legislação, Justiça e
Redação de Leis; de Educação, Cultura, Esportes e Turismo; e de Saúde e Assistência
Social, favorável ao Projeto de Lei nº 132/2021; Parecer Conjunto n.º 064/2021, das
Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de Cidadania e Direitos
Humanos; e dos Direitos da Mulher, favorável ao Projeto de' Resolução n.º 045/2021.
Neste instante, voltou a assumir a Presidência o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino
(Johny Albino). Em seguida, o Senhor Presidente franqueou a palavra para os
Vereadores apresentarem seus Projetos: A Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira
apresentou os seguintes: Projeto de Lei n.º 141/2021, de sua autoria, que autoriza equipar
os parques e áreas de lazer com brinquedos adaptados às crianças portadoras de
deficiência motora, conforme especifica; Projeto de Lei nº 140/2021, de sua autoria, que

_
institui o programa de sustentabilidade ambiental na rede Municipal de ensino e dá outras
providências. A Vereadora Maria Nelma Carvajho da Costa apresentou o seguinte:
Requerimento n.º 413/2021, de sua autoria, que requer Voto de Aplausos ao Sr. Luiz
Gonzaga de Lima (Gonzaga de Garanhuns), pelo recebimento do Título de Notório Saber
em Cultura PopUlar. O Vereador Damásio Cardoso de Farias apresentou os seguintes:
Projeto de Resolução nº 049/2021, de sua autoria, que concede o Título de Cidadã
Honorária de Garanhuns a Sr.ª Rita Alves Duarte (Irmã Rita); Projeto de Lei n.º 138/2021,
de sua autoria, que institui e inclui no Calendário Oficial a “Semana Municipal de
Conscientização e Ações voltadas à promoção da Lei Maria da Penha" no Municipio de

!
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Garanhuns. O Vereador Matheus Santos Martins de Araújo apresentou o seguinte:
Projeto de Lei n.º 137/2021, de sua autoria, que institui o Parlamento Jovem de
Garanhuns na Casa Raimundo de Moraes, na Câmara Municipal, deste Município. A
Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) apresentou os seguintes:
Requerimento nº 402/2021, de sua autoria, que requer Voto de Aplausos ao Empresário
Mano Paes, pela iniciativa da construção de um shopping para Garanhuns; Projeto de
Resolução nº 047/2021, de sua autoria, que concede a Medalha Pe. Gabriel Hofstede
(Mérito Religioso) ao Mons. Severino Pereira da Silva; Projeto de Resolução nº 046/2021,
de sua autoria, que concede a Medalha Laércio Peixoto de Melo (Mérito Esportivo) ao Sr.
Carlos. Tevano Simplicio do Amaral. O Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo
(Professºr Márcio) apresentou os seguintes: Projeto de Lei nº 143/2021, de sua autoria,
que dispõe sobre a criação do Dia Municipal de Combate às Perdas Gestacionais e dá
outras providências; Projeto de Lei,n.º 144/2021, de sua autoria, que dispõe sobre a
garantia de que agressores de mulheres, adolescente e meninas não possam assumir
cargos públicos no Municipio de Garanhuns e dá outras providências, Projeto de Lei nº
145/2021, de sua autoria, que dispõe sobre a implementação do Programa Educacional
para a, Prática de Educação Física Adaptada para Estudantes com Deúciência. O
Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos apresentou os seguintes: Projeto de Lei n.º
139/2021, de sua autoria, que dispõe sobre a-obhgatoriedãde de imunização para acesso
a bares, restaurantes e shoWs, e dá outras providências; Projeto de Lei n.º 142/2021, de
sua autoria, que dispõe sobre o dever de vacinação contra Covid-19 dos servidores,
empregados públicos, contratados e comissionados da Administração Direta, Autarquias,
e dá outras providências. Demandou Questão de Ordem a Vereadora Maria Nelma
Carvalho da Costa, que fez a leitura do seguinte Oficio: Oficio nº 0440/2021, do Gabinete
do Prefeito, que encaminha a este Poder Legislativo Municipal as Leis Ordinárias
Municipais de n.ºs 4.815 a 4.818/2021, já sancionadas pelo Poder Executivo Municipal.
Por conseguinte, não havendo projeto, mais a ser apresentado, o Senhor Presidente
deferiu os Requerimentos apresentados e encaminhou os Projetos lidos, o Ofício de n.º
438/2021 e os Vetos denº 016 e 017/2021 para as Comissões competentes. ORDEM
DO DIA: Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou os seguintes Projetos em Votação:
Projeto de Lei n.º 016/2021, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o
Município de Garanhuns a participar do “Programa Casa Verde-e Amarelaf', e dá outras
providências. Sem discussão. Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto
de Lei n.º 016/2021 foi aprovado por unanimidade. Demandou Questão de Ordem o
Vereador Alcindo de Melo Correia que apresentou o seguinte: Requerimento nº 417-
A/2021, que requer Voto,de Aplausos ao Colunista Social Adilson Mendes, pelos seus 26
(vinte e seis) anos de atuação. Projeto de Lei nº 079/2021, do Vereador Cláudio Umberto
Bispo Triunfo (Professor Márcio), que estabelece diretrizes para a vacinação de
gestantes, puérperas e lactantes contra a Covid-19. Sem discussão. Em 1ª Votação, com
Quórum de Maioria Simples, 0 ProjetO'de Lei n.º 079/2021 foi aprovado por unanimidade.
Projeto de Lei nº 132/2021, do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, que institui
no Calendário de Eventos Oficiais do Municipio de Garanhuns a Semana Municipal da
Juventude e da outras providências. Em discussão: Com a palavra o Vereador Matheu
Santos Martins de Araújo, onde disse que este projeto é de extrema importância para
promover a cidadania dos jovens de Garanhuns com o objetivo de formar uma sociedade
mais justa e madura. Para finalizar, o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo
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solicitou o apoio de todos os Vereadores e Vereadoras, neste projeto. Em 1ª Votação,
com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei'n.º 132/2021 foi aprovado por
unanimidade. Com a palavra o Senhor Presidente que propôs a colocação, em bloco,
para discussão e votação dos seguintes projetos: Projeto de Lei n.º 019/2021, ,do
Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que denomina de Iracema
Cândida da Silva, um logradouro localizado no Loteamento Bela Vista ll, Bairro Dom
Hélder Câmara, na sede deste Município e dá outras providências; Projeto de Lei nº
129/2021, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que denomina de Rua José Pestana da
Costa (Zé Pestana), um logradouro localizado no Bairro Dom Thiago Postma, na sede
deste Município e dá outras providências; Projeto de Lei nº 133/2021, do Vereador José
Juca de'Melo Filho (Juca Viana), que denomina de Rua Professor Jonnas Calado da
Silva, um logradouro localizado no Loteamento Serra Branca II, Bairro do Magano, na
sede deste Município e dá outras providências; Projeto de Lei nº 123/2021, do Vereador
José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que denomina de Rua José Paulino da Silva, um
logradouro localizado no Conjunto Residencial Viana & Moura- São Vicente ll, Bairro Dom
Hélder Cãmara; Projeto de Lei nº 124/2021, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca
Viana), que denomina de Rua Romildo Pereira da Silva, um logradouro localizado no
Conjunto Residencial Viana & Moura São Vicente Il, Bairro Dom Hélder Cãmara; Projeto
de Lei nº 125/2021, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que
denomina de Rua Arnaldo Muniz de Oliveira, um logradouro localizado no Conjunto
Residencial Viana & Moura São Vicente Il, Bairro Dom Hélder Cãmara. Proposta
aprovada por unanimidade. Em discussão os referidos projetos: Com a palavra o
Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), onde informou que o Sr. Jonnas Calado
foi Professor de Matemática em diversas cidades de nossa" região, deixando um enorme
legado por onde passou. Com relação ao Sr. Romildo Pereira disse que o homenageado
contribuiu muito para a causa dos deficientes, pois foi presidente da Associação da
Pessoa com Deficiência em Garanhuns. E por fim, o Sr. José Paulino, que foi'Presidente
da Associação dos Amigos do Heliópolis e que tem, também, relevantes serviços
prestados ao nosso Município. Por fim, o Vereador JoséfJuca de Melo Filho (Juca Viana)
pediu o apoio de todos os Vereadores e Vereadoras, nestes Projetos. Passou a fazer uso
da palavra a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que disse está" muito feliz e
orgulhosa com esta homenageme agradeceu ao Vereador Alcindo de Melo Correia, pois
o Sr. José Pestana da Costa (Zé Pestana) foi uma pessoa bastante honesta e digna. Sem
mais discussões. Em 1ª Votação, com“Quórum de Maioria Simples, os Projetos de Lei

n.ºs 019, 129, 133, 123, 124 e 125/2021 foram aprovados por unanimidade. Projeto de Lei
n.º_ 136/2021, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de
Arena Ivailton Areias, () campo de futebol de grama sintética, Iocolizado no Parque
Euclides Dourado, na sede deste Município e dá outras providências. Sem discussão. Em
1ª Votação, com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei n.º 136/2021 foi aprovado
por unanimidade. Projeto de Resolução nº 043/2021, do Vereador Erivan Pereira Pita,

que concede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Professor e Mestre José
Eduardo da Silva. Sem discussão. Em Votação Única, Aberta e Nominal, o Senhor
Presidente Solicitou a Segunda Secretária que passasse a fazer a chamada dos
Vereadores (as) para apresentarem seus Votos na seguinte ordemz'Vereadores (as):
Alcindo de MelojCorreia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos
Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan Pereira Pita,
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Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca de Melo
Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda Alves de Melo,
Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues
Albino, Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Pelo Placar de 16
(dezesseis) votos favoráveis, o Projeto de Resolução n.º 043/2021 foi aprovado por
unanimidade dos presentes. Registrando—se a ausência do Vereador Erivan Pereira Pita.
Projeto de Resolução nº 044/2021, da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que
concede o Título de Cidadã Honorária de Garanhuns à Senhora Adriana Pereira Dantas
Carvalho. Em discussão: Com a palavra, da Tribuna da Câmara, a autora deste Projeto,
Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que saudou a todos e disse que é uma honra
poder homenagear uma pessoa tão querida. Informou que a homenageada é casada,
mãe de dois ôlhos e que reside nesta cidade há mais de vinte anos. Destacou que a Sr.ª
Adriana Pereira é graduada em Direito e especialista nesta área. É, ainda, mestre em.
Psicologia da Educação.'Salientou que a Senhora Adriana Pereira foi Professora da
Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA) entre os anos de 2016 a 2020, e
que, atualmente, exerce ocargo de Presidente desta entidade, desde Janeiro do corrente
ano. Por fim, a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa disse que está muito orgulhosa
de poder apresentar este projeto, pois a Senhora Adriana Pereira é merecedora desta
honraria pelos vários anos dedicados à educação dos filhos de Garanhuns e que pede o
apoio de todos os. seus pares neste Projeto. Demandou Questão de Ordem o Vereador
José JUCa de Melo Filho (Juca Viana), que solicitou permissão para ausentar-se desta
Sessão devido a compromissos agendados para este momento e que a Vereadora Fany
Lilian Marcos Bemal (Fany das Manas) irá defendero seu Requerimento quando chegar o
momento oportuno. Solicitação deferida pela Mesa Diretora. Em Votação Única, Aberta e
Nominal, o Senhor Presidente Solicitou a Segunda Secretária que passasse a fazer a
chamada dos Vereadores (as) para apresentarem seus Votos na seguinte ordem:
Vereadores (as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Bruno Rafael
Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan
Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca
de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda Alves de
Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo
Rodrigues Albino, Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Pelo Placar
de 14 (dezesseis) votos favoráveis, o Projeto de Resolução nº 044/2021 foi aprovado por
unanimidade dos presentes. Registrando-se as ausências dos Vereadores Erivan Pereira
Pita, Bruno Luiz Taveira Cavalcante e José Juca de Melo Filho (Juca Viana). Veto Parcial
n.º 010/2021, do Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, oposto ao art. 3º do Projeto de Lei
n.º 042/2021, de autoria do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo (que dispõe
sobre a obrigatoriedade da implantação de dispensadores de álcool em gel ...... ). Sem
Discussão. Em Votação Única, Aberta'e Nominal, com Quórum de 09 (nove) votos para
rejeição, o Senhor Presidente Solicitou a Segunda Secretária que passasse a fazer a
chamada dos Vereadores (as) para apresentarem seus Votos de manutenção ou rejeição
ao Veto nº 010/2021, oposto ao art. 3º do Projeto de Lei nº 042/2021 na seguinte ordem:
Vereadores (as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Bruno Rafael
Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan
Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca
de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda Alves de
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Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo
Rodrigues Albino, Thiago Paes Espindola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. 0 Veto n.º
010/2021, oposto ao art. 3º do Projeto de Lei n.º 042/2021 foi mantido por 11 (onze) votos
para sua manutenção, 04 (quatro) [votos contrários, dos Vereadores (as) Fany Lilian
Marcos Bernal (Fany das Manas), Gerson José de Carvalho Souza Filho, Luzia Cordeiro
da Silva e Magda Alves de Melo. Registrando-se as ausências dos Vereadores Erivan
Pereira Pita e José Juca de Melo Filho (Juca Viana). Veto Parcial nº 011/2021, do Chefe
do Poder Executivo Municipal, oposto ao art. 2º do Projeto de Lei nº 046/2021, de autoria
do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo (que dispõe sobre a obrigatoriedade dos
proiissionais de saúde mostrar ao pacientes que receberam vacina....). Sem Discussão.
Em Votação Unica, Aberta e Nominal, com Quórum de 09 (nove) votos para rejeição, o
Senhor Presidente Solicitou a Segunda Secretária que passasse a fazer a chamada dos
Vereadores (as) para apresentarem seus Votos de manutenção ou rejeição ao Veto nº
011/2021, oposto ao art. 2º do Projeto de Lei nº 04612021 na seguinte ordem: Vereadores
(as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos

' Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan Pereira Pita,
Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca de Melo
Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda Alves de Melo,
Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues
.Albino, Thiago Paes Espindola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. 0 Veto nº 011/2021,
oposto ao art. 2º do Projeto de Lei nº 04612021 foi mantido por 13, (treze) votos para Sua
manutenção, 02 (dois) votos contrários, dos Vereadores (as) Gerson José de Carvalho
Souza Filho e Magda Alves de Melo. Registrando—se as ausências dos Vereadores Erivan
Pereira Pita e José Juca de Melo Filho (Juca Viana). Veto Parcial n.º 012/2021,_do Chefe

- do Poder ExecutivoMunicipal, oposto aos arts. n.ºs 4º e 6º do Projeto de Lei n.º 049/2021,
de autoria da Vereadora “Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que autoriza o
Poder Executiv o a criar o Programa da “Farmácia Viva”. Em discussão: Com a palavra a
“Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que disse discordar desse veto,
pois o referido artigo 4º trata da inclusão de medicamentos fitoterapêuticos e
homeoterapêuticos, objetivó principal deste projeto para que o Programa “Farmácia Viva"
possa disponibilizar esses medicamentos para a população de Garanhuns. Com relação
ao artigo 6º, que trata de prazo para regulamentação deste Projeto de Lei, informou que
em Casos excepcionais o Poder Executivo pode regulamentar algumas leis. Por Em, a
Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany da Manas) solicita aos seus pares que
rejeitem este Veto. Em Votação Única, Aberta e Nominal, com Quórum de 09 (nove) votos
para rejeição, o Senhor Presidente Solicitou a Segunda Secretária que passasse a fazer a
chamada dos Vereadores (as) para apresentarem seus Votos de manutenção ou rejeição
ao Veto nº 012/2021, oposto aos arts. 40 e 6º do Projeto de Lei nº 04912021 na seguinte
ordem: Vereadores (as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Bruno
Rafael Peneira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias,
Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson Joséde Carvalho Souza Filho,
José Juca de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda
Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo,
Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago Paes Espindola e Darliane Mendes Rodrigues Lira“. 0
Veto nº 012/2021, oposto aos arts. 4º e 6º do Projeto de Lei nº 04912021 foi mantido por
10 (dez) votos para sua manutenção, 05 (cinco) votos contrários, dos Vereadores (as)
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Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das
Manas), Gerson José de Carvalho Souza Filho, Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde)
e Magda Alves de Melo. Registrando-se as ausências dos Vereadores Erivan Pereira Pita
e José Juca de Melo Filho (Juca Viana). Demandou Questão de“0rdem o Vereador
Gerson José de Carvalho Souza Filho, que apresentou o seguinte projeto: Projeto de Lei
nº 146/2021, de sua autoria, que veda, neste Município, a contratação de servidor público
condenado por quaisquer dos crimes contra a dignidade sexual. Com a palavra o Senhor
Presidente, que encaminhou o Projeto de Lei nº 146/2016 para as devidas Comissões.
Prosseguindo a Sessão, o Senhor Presidente colocou em votação os seguintes projetos:
Veto Total n.º 013/2021, do Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, oposto ao Projeto de Lei
n.º 050/2021, da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que autoriza o
Poder ExecutivoMunicipal a criar o Programa “Restaurante Popular". Em discussão: Com
a palavra a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde)] que disse não entender

— o Veto a este projeto, pois irá beneficiar aquelas pessoas mais carentes que não têm
condições econômicas de se alimentar em restaurantes comuns. Requereu um Aparte o
Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que parabenizou a iniciativa
da Vereadora LuziaCordeiro da Silva (Luzia da Saúde), pois é um exemplo de assistência
social aos necessitados. Solicitou um Aparte a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal
(Fany das Manas), que disse estar sensibilizada com esta causa nobre da Vereadora
Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), pois o desemprego é enorme na Cidade de
Garanhuns. Disse, ainda, que a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) pode
voltar a este assunto e apresenta-Io em forma de Requerimento, nesta Casa.
Continuando, a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) agradeceu as
palavras de seus colegas Vereadores e solicitou que os demais votem contrário a este
Veto. Em Votação Única, Aberta e Nominal, com Quórum de 09 (nove) votos para
rejeição, o Senhor Presidente Solicitou a Segunda Secretária que passasse a fazer a .

chamada dos Vereadores (as) para apresentarem seus Votos de manutenção ou rejeição
ao Veto nº 013/2021, oposto ao Projeto de Lei n.º 050/2021 na seguinte ordem:
Vereadores (as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Bruno Rafael
Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan
Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Jum
de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda Alves de
Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo
Rodrigues Albino, Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. 0 Veto nº
013/2021, oposto ao Projeto de Lei nº 050/2021 foi "mantido por 10 (dez) votos para sua
manutenção, 04 (quatro) votos contrários, dos Vereadores (as) Cláudio.Umberto Bispo
Triunfo (Professor Márcio), Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das Manas), Luzia Cordeiro
da Silva (Luzia da Saúde) e Magda Alves de Melo. Registrando-se as ausências dos
Vereadores Erivan Pereira Pitas, José Juca de Melo Filho (Juca Viana) e Gerson José de
Carvalho Souza Filho. Demandou Questão de Ordem o Vereador Bruno Rafael Ferreira
dos Santos, que solicitou permissão para ausentar-se desta Sessão por motivos de-
compromissos anteriormente agendados, e que diante disso deiXou seus votos favoráveis
aos demais Projetos e Requerimentos que serão apresentados. Solicitação deferida pela
Mesa Diretora. Projeto de Resolução n.º 045/2021, da Vereadora Magda Alves de Melo,
que estabelece a participação anual da Câmara de Vereadores de Garanhuns na
Campanha Mundial denominada Agosto Lilás. Em discussão: Com a palavra, da Tribuna
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da Câmara, a Vereadora Magda Alves de Melo saudou a todos e disse que esta
campanha vai de encontro à Lei Federal 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Destacou que
0 Agosto Lilás éuma forma de divulgar, alertar e prevenir a violência contra a mulher seja
ela fisica, psicológica, moral ou patrimonial. Destacou que o isolamento social, que se fez
necessário devido a pandemia só fez aumentar o número de casos de violência contra as
,mulheres e que os agressores são os maridos, pais, irmãos, tios, avôs, namorados,
companheiros, sogras, cunhadas, entre outros. Por isso, a Vereadora Magda Alves de
Melo pede o apoio a este projeto-de todos os Vereadores e Vereadoras desta Casa. Em
Votação Unica e Aberta, com Quórum de Maioria Simples,- 0 Projeto de Resolução nº
2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Registrando-se as ausências dos
Vereadores Gerson José de Carvalho Souza Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, José
Juca de Melo Filho (Juca Viana), Bruno Rafael Ferreira dos Santos e Erivan Pereira Pita.
Demandou Questão de Ordem o Vereador Alcindo de Melo Correia, que solicitou
permissão para ausentar—se desta Reunião por motivos de compromissos anteriormente
agendados e informou que o Vereador Damásio Cardoso de Farias fará a defesa de seu
Requerimento no momento oportuno. Solicitação deferida pela Mesa Diretora. Em
seguida, foi feito 'o registro do Ex—Vereador e Ex-Presidente desta Casa, Senhor Severino
Albino. Logo após, o Senhor Presidente propôs a leitura dos Requerimentos, em bloco,
colocada em Votação, foi aprovada ,por unanimidade a Proposta. Neste momento,
assumiu a Presidênciao Vereador Matheus Santos Martins de Araújo. Demandou
Questão de Ordem a'Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que
solicitou “destaque” ao Requerimento nº 415/2021, do Vereador Thiago Paes Espíndola,
que requer ao Chefe do Poder Executivo, a doação de Imóvel Urbano constituido pelo
equipamento público, para construção da _Igreja Ministério Visão de Deus, representada '

pelo Pastor Presidente Adalberto Rodrigues Pinto. Demandou Questão de Ordem o
Vereador Thiago Paes Espíndola, que solicitou “destaque” ao Requerimento nº 416/2021,
da Vereadora Fany Lilian Marcos-Bernal (Fany das Manas), que requer à Prefeitura
Municipal de Garanhuns/PE-Prefeito Sivaldo Albino, s/s Secretaria de Educação (Wilsa
Vitorino), a implantação de um Disque-Bullying (Canal de Atendimento-Telefone para
atender denúncias de atos de intimidação e vidlência física ou psicológica ocorridas em
"ambiente escolar no Município de Garanhuns). Solicitações deferidas pela Mesa Diretora.
Prosseguindo, o Senhor“ Presidente solicitou a 1ª Secretária, a Vereadora Darliane
Mendes Rodrigues Lira," que fizesse a leitura'dos Requerimentos: Requerimento nº
400/2021, da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, que requer ao Governo do
Estado de Pernambuco. a implantação de um Instituto de Medicina Legal-IML, com todos
os equipamentos necessários para atender a população de Garanhuns Região;
Requerimento nº 401/2021, do Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho, que
requer ao Governo do Estado de Pernambuco, a transferência da Unidade da. FUNASE,
lotada em Garanhuns, Bairro da Boa Vista, para o local não habitado e com menor risco à
sociedade em caso de rebeliões e fugas; Requerimento nº 403/2021, do Vereador José
Juca de Melo Filho (Juca Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
através do órgão competente, providenciar acessibilidade plena no Parque Ruber Van Der
Linden (Pau Pombo), neste Município; Requerimento nº 404/2021, do Vereador
Senivaldo Rodrigues Albino, que requer a Prefeitura Municipal de Garanhuns, a instalação
de um parque infantil com brinquedos adaptados para crianças com deficiência, no
Parque Euclides Doúrado, neste Município; Requerimento nº 405/2021, do Vereador
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Bruno Rafael Ferreira dos Santos, que requer ao Poder Executivo Municipal que seja
realizado o gradeamento total (com grade eletrofundido com Malha) da Praça de Esportes
e Lazer Juceline ,Berlamina, na Comunidade da COHAB I, no Bairro Severiano de Moraes
Filho; Requerimento nº 406/2021, da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da"

Saúde), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Diretoria de
Desenvolvimento Econômico, a reativação da Escola Técnica Municipal, neste Município;
Requerimento n.º 407/2021, do Vereador Erivan Pereira Pita, que requer aos Governos
Estadual e Municipal a implantação de programa para disponibilização de transporte"
escolar acessível e adaptado para alunos com deficiência no âmbito do Municipio de
Garanhuns; Requerimento nº 408/2021, do Vereador Damásio Cardoso de Farias, que _

requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, que seja feita a
revitalização do, Alto do Columinho, neste Município; Requerimento nº 409/2021, da
Vereadora Magda Alves de Melo, que requer ao Prefeito SivaldoAlbino e ao Secretário de
Infraestrutura e Obras, Fá Albino, que promovam um grande operação de tapa buracos,
neste Município; Requerimento nº 410/2021, do Vereador Bruno Luiz Taveira Cavalcante,
que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, que seja
solicitado a destinação de recursos linanceiros para aquisição de uma máquina Patrol
'Motoniveladora, a serviço exclusivo do Distrito de Miracica e sítios vizinhos; Requerimento
nº 411/2021, do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que requer
ao Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, atravésda Secretaria competente, que viabilize a
drenagem e recuperação com piçarro da estrada que dá acesso ao Sitio Lagoa de
Baraúnas na zona rural do nosso Município; Requerimento n.º 412/2021, da Vereadora
Maria Nelma Carvalho da Costa, que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
através da Secretaria competente a reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde
(UBS) do Distrito de Iratama, neste Município; Requerimento n.º 414/2021, do Vereador
.Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe do Poder Executivo, que através da
Secretaria competente, que realize estudos no sentido de avaliar a possibilidade de
construir uma quadra de piso asfáltico nas dependências do Parque Euclides Dourado,
neste Município; Requerimento nº 417/2021, do Vereador Matheus Santos Martins de
Araújo, que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente,
Programa de Incentivo ao Primeiro Emprego, neste Município. Em discussão os
Requerimentos: Com a palavra a Vereadora Magda Alves de Melo, que através de seu

. Requerimento solicita uma grande operação de tapa buracos neste Município, pois há
diversas ruas precisando urgentemente de manutenção, assim como capinação e retirada
de entulho em outras. No espaço rural as estradas estão, também, precisando de reparos
devido as fortes chuvas. Por fim, agradeceu a atenção de tódos. Com a palavra a
Vereador Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que através de seu Requerimento
solicita a reativação da Escola Técnica Municipal, devido os grandes investimentos que _

estão sendo feito na Cidade de Garanhuns, possibilitando, assim, mais jovens
garanhuenses qualificados para ocupar tais vagas que surgirão. Com a palavra a
Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que parabenizou todos os
Requerimentos apresentados, com exceção àquele, ao 'qual solicitou destaque. Destacou
os Requerimentos apresentados pelas Vereadoras Magda Alves de Melo e Dariiane
Mendes Rodrigues Lira. Com a palavra o Vereador Damásio Cardoso de Farias, que, na
defesa do Requerimento de nº 414/2021, do Vereador Alcindo de Melo Correia, disse ser
de extrema importância este pedido, pois o Parque Euclides Dourado tem espaço para a
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implantação de uma quadra de tênis, além de uma ótima localização; Salientou que a
ideia é salutar, pois incentiva a prática esportiva. Sobre seu Requerimento, que solicita a
reforma do asfalto do Alto Columinho, justifica-se o seu pedido, pois a localidade é muito
visitada por turistas e, realmente, está precisando de uma reforma ou ampliação. Solicitou
um Aparte a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que parabenizou esta iniciativa e
disse, também, que aquela comunidade é um celeiro de artesãos e que necessitam de
incentivos. Requereu um Aparte a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das
Manas), que agradeceu pela oportunidade e aproveitou pelo Aparte concedido para

_ defender o Requerimento de nº 403/2021, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca
Viana), que requer acessibilidade plena no Parque Ruber Van Der Linden (Pau Pombo),
neste Município. Prosseguindo com a defesa a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal
(Fany das Manas) disse que este Requerimento é de extrema importância, pois a questão,
da acessibilidade é um direito garantido pela Constituição Federal. Por isso, pede o apoio
de todos os Vereadores e Vereadoras neste projeto. Continuando, o Vereador Damásio
Cardoso de Farias agradeceu as palavras de seus colegas Vereadores e solicita o apoio
dos mesmos neste projeto. Cºm a palavra o Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo
(Professor Márcio), que parabenizou todos os Requerimentos apresentados. Sobre sua
solicitação, disse que as estradas rurais estão em péssimas condições devido as fortes
chuvas, em razão desta demanda, solicita a colocação de piçarro nestes locais como uma
forma de melhorar essas vias rurais. Passou a fazer uso da palavra a Vereadora Darliane
Mendes Rodrigues Lira, que solicita, através de seu Requerimento, a implantação de uma
unidade do Instituto de Medicina Legal (IML) em Garanhuns, pois é inadmissível o
sofrimento que passam os familiares, quando perdem seus entes queridos, tendo que se
deslocar até a Cidade de Caruaru para os procedimentos legais para liberação dos
corpos. Colocados em votação os Requerimentos, foram todos aprovados por
unanimidade dos presentes. Registrando-se as ausências dos Vereadores José Juca de
Melo Filho (Juca Viana), Alcindo de Melo Correia, Gerson José de Carvalho Souza Filho,
Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Erivan Pereira Pita e Senivaldo Rodrigues Albino
(Johny Albino)'. Com a palavra o Senhor Presidente, que solicitou à Primeira Secretária
em exercício, a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que lizesse a leitura dos
Requerimentos em destaque. Requerimento n.º 415/2021, do Vereador Thiago Paes
Espíndola, que requer ao Chefe do Poder Executivo, a doação de imóvel urbano
constituído pelo equipamento público, para construção da Igreja Ministério Visão de Deus,
representada pelo Pasto Presidente Adalberto Rodrigues Pinto e Requerimento n.º .

416/2021, da Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal “(Fany das Manas), que requer à
Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE—Prefeito Sivaldo Albino, s/s Secretaria de
Educação (Wilsa Vitorino), a implantação de um Disque-Bullying (Canal de Atendimento-
Telefone para atender denúncias de atos de intimidação e violência física ou psicológica
ocorridas em ambiente escolar no Municipio, de Garanhuns). Em discussão o
Requerimento de nº 415/2021: Com a palavra a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal
(Fany das Manas), onde destacou que os bens públicos precisam ser preservados. Por
isso, qualquer doação de bem público a entidade privada ou religiosa deve ser feita com
muito critério e rigor da lei. Para concluir sua fala, a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal
(Fany das Manas) solicitou aos pares que votem contrário ao Requerimento do Vereador
Thiago Paes Espíndola. Com a palavra o Vereador Thiago Paes Espíndola que disse
haver contradição na fala da Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das Manas), pois
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em outro" projeto de autoria do Luiz Roldão Sobrinho Segundo a Vereadora Fany Lilian
Marcos Bemal (Fany das Manas). teria votado favorável à doação de terreno destinado a
igreja católica. Requereu um Aparte a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das
Manas) onde ressaltou que votou contra a doação“ deste terreno a igreja católica. Foi
concedido .um Aparte ao Vereador Damásio Cardoso de Farias, que disse concordar com
a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das Manas), onde disse que é'preciso haver
um cuidado maior para verificar a idoneidade de quem quer que seja. Sugeriu que essas
doações passassem pela Ordem dos Pastores antes de chegar a esta Casa, como forma
de defender o patrimônio público. Solicitou um Aparte o Vereador Luiz Roldão Sobrinho
Segundo, que parabenizou a iniciativa do Vereador Thiago Paes Espindola, pois as .

igrejas, seja qual for à religião, tem uma função social muito importante. Colocado em
Votação o Requerimento nº 415/2021 foi aprovado por maioria dos presentes.
Registrando-se as ausências dos VereadoresGerson José de Carvalho Souza Filho, José
Juca de Melo Filho (Juca Wana), Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Alcindo de Melo
Correia, Erivan Pereira Pita e Senivaldo Rodrigues Albino. Em seguida foi colocado em ,

discussão o Requerimento nº 416/2021: Com a palavra o Vereador Thiago Paes
Espindola, onde sugeriu a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas) que
fosse retirada de seu Requerimento a palavra “Bullying” (Disque-Bullying), e no lugar dela
fosse adicionada a palavra*“violência" ficando (Disque—Violência), pois abrangeria uma
maior número de crimes contra os estudantes, citando como exemplo a pedofilia. Com a
palavra a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany "das Manas), que justificou a
permanência da palavra “Bullying", pois a tratativa do Disque-Bullying é totalmente
diferente de outros casos de violência como a pedofilia. No caso da pedofilia o ConSelho
Tutelar é imediatamente acionado para que se tornem as medidas legais, enquanto o
“Disque-Bullying, .- seria tratado pela Secretaria Municipal de Educação. Complementou
informando que este projeto visa efetivar uma Lei Municipal, que já existe neste sentido,
para que as medidas legais, também, possam ser tomadas. Destacou que várias cidades
já pcssuem este sistema e que seria muito bom para Garanhuns, também. Para finalizar,
a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das Manas) solicitou o apoio de seus pares
neste Requerimento. Colocado em Votação o Requerimento nº 416/2021 foi aprovado
por maioria dos presentes. Registrando-se as ausências dos Vereadores Gerson José de
Carvalho Souza Filho, José Juca de Melo Filho (Juca Viana), Bruno Rafael Ferreira dos
Santos, Alcindo de Melo Correia, Erivan Pereira Pita e Senivaldo Rodrigues Albino. Sem
Redações Finais, .nem GRANDE EXPEDIENTE o Senhor Presidente agradeceu a
presença de todos e informou que a próxima Reunião acontecerá dia 31 (trinta e um) de
agosto do corrente ano. Em ato continuo, declarou encerrada a presente Reunião em
nome de Deus, determinando, em seguida, a lavratura da Ata que depois de lida e achada
conforme, vai assinada pela Comissão Executiva da Câmara Municipal de Garanhuns.
x.x.x.x.x:x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
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